
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA 
         REALIZADA AOS NOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2020. 
       Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e vinte (2020), às 20h00, nas dependências do Poder Legislativo, em sua sede própria, localizada à Av. Benedito Alves Rangel, nº 1500, realizou-se a presente Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Buritama, em Sistema de Deliberação Remota adotado pela Casa Legislativa, mediante expedição do Ato da Mesa Diretora nº 06, de 13 de abril de 2020, estendido até 31 de dezembro de 2020, através do Ato da Mesa Diretora nº 11, de 12 de junho de 2020,  contando com a presença do senhor presidente Osvaldo Custódio da Cruz e dos vereadores Fernando Cristiano Lavecchia e Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, com a participação, de casa, dos vereadores Carlos Alberto dos Santos, Douglas de Farias Freitas, João Luiz Perez Junior, José Antonio Espósito, José Domingos Martins Filho, Natália Spanazzi Rodrigues Alves e Vania Teresinha Maceno Nazário, e a ausência do vereador Osvaldo Sebastião dos Santos, sem a presença de público, por prevenção ao contágio do novo Coronavírus, medida adotada pelo Ato da Mesa Diretora nº 05, de 16 de março de 2020, estendida até 31 de dezembro de 2020, através do Ato da Mesa Diretora nº 09, de 15 de maio de 2020. Mesa presidida pelo vereador Osvaldo Custódio da Cruz e secretariada pelos vereadores Fernando Cristiano Lavecchia e Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, respectivamente, primeiro e segundo secretários. O senhor presidente determinou ao 1º secretário Fernando Cristiano Lavecchia, para que fizesse a chamada e, havendo quorum legal, declarou, em nome de Deus, abertos os trabalhos com o  E X P E D I E N T E, que constou do seguinte: Leitura de um trecho da Bíblia Sagrada feita pelo 1º secretário Fernando Cristiano Lavecchia. Leitura e aprovação por unanimidade das Atas das Sessões Ordinária do dia 09 de novembro de 2020, e Extraordinária do dia 30 de novembro de 2020. Leitura dos seguintes Projetos de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal: Projeto de Lei nº 36/20, que dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$. 364.000,00, e dá outras providências; Projeto de Lei nº 37/20, que dispõe sobre concessão de subvenção/contribuição social à diversas entidades que especificam; e Projeto de Lei nº 38/20, que dispõe sobre alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021 e do Plano Plurianual para o quadriênio de 2018 a 2021; Leitura dos seguintes Projetos de Resoluções de autoria de vereadores: Projeto de Resolução nº 05/20, de autoria do vereador Osvaldo Custódio da Cruz, que denomina de Jerônimo Custódio da Cruz o Anexo construído junto ao Prédio da Câmara Municipal de Buritama inaugurado no dia 25 de novembro de 2020; e Projeto de Resolução nº 06/20, de autoria de diversos vereadores, que denomina Salas do Anexo construído junto ao Prédio da Câmara Municipal de Buritama, para uso parlamentar. Leitura e aprovação por unanimidade dos seguintes Requerimentos de autoria de vereadores: Requerimento nº 79/20, de autoria da vereadora Vania Teresinha Maceno Nazário, requerendo, seja oficiado ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, solicitando-lhe a gentileza, no sentido de informar à esta Casa Legislativa, a quantas andam as providências com vistas à execução dos serviços de pintura das faixas de sinalização de trânsito, branca e amarela, ao longo de toda a pista da Estrada Vicinal Maria Tereza Cardoso, objeto da Indicação nº 52, de 08 de agosto de 2018, de minha autoria, em anexo; e Requerimento nº 80/20, de autoria da vereadora Vania Teresinha Maceno Nazário, requerendo, seja oficiado ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, solicitando-lhe a gentileza, no sentido de informar à esta Casa Legislativa, a quantas andam as providências com vistas à implantação do Sistema de Energia Solar de Placas Fotovoltáicas em todos os prédios públicos da Municipalidade, objeto da Indicação nº 03, de 18 de março de 2020, de minha autoria, em anexo. Leitura das seguintes indicações de autoria de vereadores, das quais algumas serão enviadas para a confecção de honrarias e outras dirigidas à quem de direito: Indicação nº 17/20, de autoria do vereador José Antonio Espósito, indicando ao senhor presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz o nome da senhora NEUSA MARQUES, para o recebimento do TÍTULO DE CIDADÃ BURITAMENSE, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, de família tradicional, mãe de cinco filhos, quatro homens e uma mulher, pessoa trabalhadora, mulher de coragem e de fibra, sempre trabalhou na lavoura, de sol a sol, desde os quinze anos de idade, atuando em diversos tipos de cultura, de onde tirava o seu e o sustento de sua prole; Indicação nº 18/20, de autoria do vereador João Luiz Perez Junior, indicando ao senhor presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz o nome da senhora GISLAINE MURAKAMI RODRIGUES, para receber o TÍTULO DE CIDADÃ BURITAMENSE, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, Especialista em Administração Hospitalar-Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo – 2011/2013, Especialista em Gestão da Assistência Farmacêutica MS-Universidade de Ribeirão Preto – 2008/2010, Aperfeiçoamento em Farmácia Hospitalar-Universidade do Oeste Paulista 1997, Estagiária - 336h no Setor de Microbiologia da Seção de Biologia Médica do Instituto Adolfo Lutz de São José do Rio Preto 1991, Especialização em Bioquímica Modalidade Saúde Pública-Análise Clínica pela Universidade do Oeste Paulista 1984/1985, Graduação em Farmácia 1982/1984, exímia servidora pública municipal há exatos 29 anos, lotada no cargo efetivo de Bioquímico da Prefeitura Municipal de Buritama exercendo suas funções como Bioquímica junto ao SAAEMB-Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de Buritama, no período – 1991/1997, onde trabalhou no controle e qualidade da água de abastecimento público, atuou na Santa Casa de Misericórdia São Francisco de Buritama na função de Farmacêutico Hospitalar-Responsável Técnico, com vínculo servidor público municipal 1997/2005, e com vínculo institucional pelo regime de CLT, período 2010/2013 em atividades de gestão e gerenciamento, incluindo planejamento estratégico do ciclo da assistência farmacêutica com elaboração de protocolos, formulários e manual técnico, seleção e aquisição de produtos adequados, reduzindo custos e evitando perdas, larga experiência e ênfase de atuação em farmácias públicas, de rede privada e de drogarias e em vários setores do Departamento Municipal de Saúde no período 2005 a 2016 em Vigilância Sanitária, Componente Especializado Alto Custo, Farmácia das Unidades Básicas exercendo atividades de coordenação, responsabilidade técnica e de apoio em saúde da família, gestão/gerenciamento da assistência farmacêutica, atenção farmacêutica/serviços farmacêuticos, farmácia clínica - destaque para farmacologia, automedicação, notificação de eventos adversos, e desde 2017 ocupa o cargo de Diretora/Gestora do Departamento Municipal de Assistência Social e assessora direta da Presidente do Fundo Social de Solidariedade do Município, Sirley Zacarias dos Santos, onde se dedica intensamente ao conhecimento da política do Sistema Único de Assistência Social-SUAS, contribuindo com ações formativas de estruturação, organização e regulamentação que embasam sua gestão com ética, transparência, fundamentação legal, dedicação e competência profissional; Indicação nº 19/20, de autoria do vereador Osvaldo Custódio da Cruz, indicando ao senhor presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz o nome do Doutor SÍLVIO ROBERTO SEIXAS REGO, para o recebimento do TÍTULO DE CIDADÃO BURITAMENSE, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, cuja honraria tem por objetivo homenagear a pessoa deste senhor, de 55 anos, brasileiro, nascido em Ribeirão Preto/SP, aos 07 dias do mês de julho de 1964, advogado especialista em recursos e sustentação oral junto aos Tribunais Superiores e Tribunais de Contas, Especialista em direito administrativo, Especialista em direito processual civil pela Universidade de Ribeirão Preto e Universidade de São Paulo – Nova Escola Paulista de Processo, Mestre em Direito Constitucional pela UNAERP – Universidade de Ribeirão Preto, Doutor em Direito Público pela Universidade de Ciências Jurídicas e Sociais de Buenos Aires - UMSA.  É autor do livro: Processo Licitatório - Contraditório e Ampla Defesa. São Paulo: EDIPRO. É autor de diversos artigos publicados em revistas especializadas. De origem humilde, e com a perda do pai aos 5 anos de idade, foi apanhador de laranjas, feirante e engraxate. É Casado com a professora, Bacharel em Direito e especialista em deficiência mental “DM”, Conselheira Tutelar do Município de Bebedouro, Patrícia de Brito Seixas Rego. É pai de Mirella, Clara, Alice e Maria. Foi Secretário Municipal de Habitação e Procurador Jurídico da Prefeitura Municipal de Bebedouro. Nos últimos 25 (vinte e cinco) anos vem prestando assessoria e consultoria jurídica exclusiva e especializada a diversos órgãos públicos (Prefeituras e Câmaras Municipais) da região de Ribeirão Preto e São José do Rio Preto, dentre as quais destacamos: Bebedouro, Mirassol, Adolfo, Sumaré, Itapira, Buritama, Álvares Florence, Palestina, São Carlos, Colina, Jaboticabal, Olímpia, Santa Adélia, Neves Paulista, Ariranha, Parisi, São José do Rio Preto, dentre outras. Reside no Município de Bebedouro, onde por 20 anos foi Presidente do Diretório Municipal do PP-Partido Progressista. No ano de 2010 junto com o Deputado Federal Celso Russomanno, foi candidato a Vice-Governador – juntos obtiveram mais de 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) votos, ficando em 3º lugar na corrida eleitoral daquele ano. É Professor Universitário nas disciplinas do Direito Eleitoral, Administrativo, Processual Civil e Constitucional. É Palestrante do IBRAP – Instituto Brasileiro de Administração Pública, e Membro Fundador e Palestrante do IPAL – Instituto Paulista de Administração Pública Municipal. Atualmente vem prestando relevantes serviços para a Câmara Municipal de Buritama; Indicação nº 20/20, de autoria do vereador Osvaldo Custódio da Cruz, indicando ao senhor presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz o nome do senhor ANTONIO NOGUEIRA GOMES, para o recebimento do TÍTULO DE CIDADÃO BURITAMENSE, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, de família tradicional, pessoa trabalhadora, verdadeiro homem do campo, grande agenciador de pessoas para o trabalho nas lavouras nos áureos tempos dos caminhões que transportavam trabalhadores rurais, os popularmente chamados “bóias-frias”, para atuarem nos mais diversos tipos de cultura, como a colheita de algodão, tomate, amendoim, entre outros cultivares que àquela época existiam em abundância em nosso município e na região, doador de um dos terrenos para o ponta pé inicial da construção da Sociedade Espírita Fraternidade - “Creche do Rui”, agropecuarista, colaborador assíduo com as nossas entidades assistenciais arrematando gado nos famosos leilões beneficentes, como homem público foi vereador atuante na 13ª Legislatura, período compreendido entre 01 de janeiro de 2001 a 31 de dezembro de 2004, quando desempenhou brilhantemente o seu papel como parlamentar; Indicação nº 21/20, de autoria do vereador Douglas de Farias Freitas, indicando ao senhor presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz o nome da senhora MARIA APARECIDA DOS SANTOS, popular “Nenê Professora”, para o recebimento do TÍTULO DE CIDADÃ BENEMÉRITA BURITAMENSE, de família tradicional, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, pertencente a família Santos, uma das famílias fundadoras da cidade, formou-se em letras e lecionou por 25 anos como professora de português/inglês na E.E. Álvaro Alvim e na E.E. Oswaldo Januzzi, vindo a se aposentar como Diretora de Escola no ano de 2019; Indicação nº 22/20, de autoria do vereador Carlos Alberto dos Santos, indicando ao senhor presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz o nome do senhor WASHINGTON MASSAO BONFIM YAMAMOTO, para o recebimento do TÍTULO DE CIDADÃO BURITAMENSE, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, conceituado empresário, nascido e criado na vizinha Araçatuba, com formação apenas do Ensino Médio, aos 20 anos entrou para as fileiras da Polícia Militar em Bauru, onde se formou, trabalhou na capital paulista de 1986 a 1991 no Patrulhamento de rua, em agosto de 1991, segundo desafio, se tornou Dekassegui, indo trabalhar como operário no Japão, a terra do sol nascente, e entre idas e vindas, conheceu aquela que seria a mulher de sua vida, a jovem Ismênia Garcia Araújo, exatamente no dia 02 de março de 2002, com quem se casou e dessa união nasceram três filhos, dos quais muito se orgulham, em junho de 2007 mudaram-se para Buritama, cidade que os acolheu de braços abertos, cujo gesto eles são e serão sempre muito gratos à população, agradecendo ao querido povo buritamense a recepção que tiveram, enfrentando aqui um novo desafio, a abertura de um comércio num ramo totalmente atípico, o Mercadão de Utilidades, estabelecido à Praça Ana Rita Mendes, nº 57, comercializando os mais variados tipos de produtos, com um imensa clientela, empregando cerca de 10 funcionários, contribuindo, também, para o progresso do município; Indicação nº 23/20, de autoria da vereadora Natália Spanazzi Rodrigues Alves, indicando ao senhor presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz o nome do senhor NILVALDO FRANCISCO ALVES, para o recebimento do TÍTULO DE CIDADÃO BURITAMENSE, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, de família tradicional,  cursou Zootecnia na Faculdade de Veterinária de Pirassununga, brilhante advogado, especializado no ramo empresarial, formado pela UNIRP de São José do Rio Preto em 1972, profissão na qual atuou por 35 longos anos até conquistar a sua merecida aposentadoria no ano de 2007, sempre atuando na região de Buritama como agropecuarista, sendo um dos primeiros na criação do gado de elite Tabapuã, Nelore e gado leiteiro, atualmente está investindo no setor de seringueira, plantação de cana de açúcar e mogno africano; Indicação nº 24/20, de autoria do vereador Osvaldo Sebastião dos Santos, indicando ao senhor presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz o nome do padre RAFAEL VICENTE DE MELO, para o recebimento do TÍTULO DE CIDADÃO BURITAMENSE, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, natural de Tanabi/SP, em 2008 começou a fazer os encontros vocacionais Diocesano no Seminário, em 2009 ingressou no Seminário Diocesano de São José do Rio Preto, de 2010 a 2012 cursou Filosofia, e de 2013 até 2016 cursou Teologia, em 2016 fez um curso de extensão em Espiritualidade na UNISAL – Campus Pio XI em São Paulo, recebeu os Ministérios Sagrados com o Leitorato em 12/06/2015 no Seminário Diocesano, o Alcolitato em 25/01/2016 na Catedral de São José e a Admissão às Ordens Sagradas em 03/06/2016 no Seminário Diocesano, além disso, desenvolveu seus trabalhos pastorais em diversas paróquias da Diocese: em 2010 na Paróquia São João Batista e São Cristóvão de Tanabi, em 2011 na Pastoral Carcerária Diocesana, em 2012 na Pastoral do Menor Diocesana, em 2013 na Paróquia São Sebastião do Distrito de Talhado de São José do Rio Preto, em 2014 e 2015 na Paróquia São Cristóvão de Votuporanga, em 2016 desenvolveu seu trabalho pastoral nas Paróquias Santa Terezinha de Magda e Senhor Bom Jesus de Floreal, teve a sua ordenação Diaconal em 12 de agosto de 2016, ordenação Presbiterial em 02/03/2018, tendo por lema: “EM TUDO HÁ CARIDADE”, pós graduado em História das Religiões pela Faculdade Única de Ipatinga-MG, no presente de 2020, veio como Pároco para Zacarias no ano de 2018, mais precisamente no dia 23/06/2018 e como Vigário Paroquial na Paróquia Nossa Senhora do Divino Livramento em Buritama no dia 24/062018, desenvolvendo trabalhos pastorais mais intenso na Capela Santos Reis; Indicação nº 25/20, de autoria do vereador José Domingos Martins Filho, indicando ao senhor presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz o nome do senhor JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, para o recebimento do TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO BURITAMENSE, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, de família tradicional, Engenheiro Civil formado pela EESC - Escola de Engenharia de São Carlos, da Universidade de São Paulo em 1986, funcionário do Banco do Brasil de fevereiro de 1983 a julho de 1995, advogado, formado em 1992 pela Faculdade de Direito de Araçatuba, Instituição Toledo de Ensino, fundador do Partido dos Trabalhadores de Buritama no ano de 1988, legenda pela qual foi candidato a Prefeito por duas vezes, atualmente exerce a profissão de advogado em Brasília, com escritório estabelecido naquela capital desde 1995 até a presente data, contando hoje, orgulhosamente, com mais de 10.000 clientes, atuando na área de Previdência Privada Fechada, inclusive tendo passado pelo seu quadro de empregados vários profissionais advogados desta cidade, e apesar do invejado Currículo que conquistou do que ele mais se orgulha é ter sido filho de Odilon Ferreira de Almeida, o qual não mediu esforços para custear os seus estudos, sendo importante frisar que considera o Banco do Brasil a sua Universidade para a vida; Indicação nº 26/20, de autoria do vereador José Antonio Espósito, indicando ao senhor presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz o nome do senhor MILTON LOPES DOS SANTOS, popular “Boneco”, para o recebimento da MEDALHA 24 DE AGOSTO, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, de família tradicional, personalidade carismática de nossa cidade, já foi renomado peão de rodeio, tendo representado Buritama onde tem participado de montarias por diversas cidades da região onde se realizavam esse evento arrojado, conquistando em algumas ocasiões colocações premiadas dentre os concorrentes, por algum tempo exerceu com competência a profissão de borracheiro, mas se destacou mesmo e ficou realmente conhecido na cidade como exímio Corretor, negociando desde veículos, imóveis residenciais a propriedades rurais; Indicação nº 27/20, de autoria do vereador Douglas de Farias Freitas, indicando ao senhor presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz o nome do senhor JOÃO LUIZ BAIA, popular “Dão”, para o recebimento da MEDALHA 24 DE AGOSTO, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, de família tradicional, pessoa trabalhadora, atuando sempre na lida de campo, no serviço braçal, do trampo pesado, “pau pra toda obra”, no preparo da terra para o plantio das culturas de época e nas fartas colheitas, profissão que exerceu por mais de trinta anos, e atualmente continua trabalhando exercendo com muito orgulho e satisfação a profissão de Zelador de Ranchos de Veraneio localizados às margens do Lago da Usina Hidrelétrica Nova Avanhandava; Indicação nº 28/20, de autoria do vereador João Luiz Perez Junior, indicando ao senhor presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz o nome do senhor HÉLIO JOSÉ RANUCCI, popular “Hélinho”, para o recebimento da MEDALHA 24 DE AGOSTO, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, de família tradicional, exímio servidor público municipal, a quase 30 anos, mais precisamente, desde 01/07/92, lotado no cargo de Auxiliar de Farmácia, músico autodidata, voluntário na formação do Coral de crianças deficientes na Unidade de Saúde Maria Margarida Tonchis Capelari, o CAPS, colaborador nas Lives que alcançaram grande sucesso em prol da Sociedade Espírita Fraternidade - Creche do Rui, que obteve cerca de R$. 30 mil reais de arrecadação, e em prol à Santa Casa de Misericórdia São Francisco de Buritama arrecadando aproximadamente R$. 53 mil reais, doação de áudio para bingos beneficentes, Vocalista do Grupo Miragem de Buritama, Vocalista do Grupo de Samba Fundo de Litro, Baterista da Banda Show Dani, Baterista da Banda Peso da Terra, Crooner da Orquestra Frota de Araçatuba, realizador dos grandes e inesquecíveis Carnavais de Salão nos áureos tempos do Clube Recreativo de nossa cidade, e por ser um cantor que toca e canta bem e toca e canta o que o povo gosta de ouvir, é sempre convidado para cantar em confraternizações, casamentos, aniversários, barzinhos, sempre levando a todos um som agradável e um repertório repleto de músicas de qualidade, citando apenas como exemplos, 4 anos se apresentando do Bar e Restaurante Barril e 10 anos no tradicional Bar e Restaurante Bola 7, ambos de Araçatuba, divulgando o nome de Buritama onde quer que se apresente; Indicação nº 29/20, de autoria do vereador Osvaldo Custódio da Cruz, indicando ao senhor presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz o nome do senhor VALDEMAR VALDANHA, popular “Sassá”, para o recebimento da MEDALHA 24 DE AGOSTO, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, conceituado comerciante, elevando sempre o nome de Buritama aos mais longínquos rincões por esse Brasil afora, graças ao seu carisma e a maneira toda cordial com que atendia a sua imensa clientela na famosa “Barraca do Sassá”, um local simples, mas aconchegante, onde se tomava um aperitivo de uma caninha da boa e uma cervejinha estupidamente gelada e ainda se degustava um delicioso petisco, naquele que foi um dos primeiros estabelecimentos comerciais a se instalar no Parque Turístico João Simão Garcia, Prainha, funcionando ali por mais de vinte anos, tendo sido também exímio servidor público municipal do Governo do Município de Buritama, lotado no cargo de Agente de Serviços, no período compreendido entre 17.03.08 a 31.08.13; Indicação nº 30/20, de autoria do vereador Carlos Alberto dos Santos, indicando ao senhor presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz o nome do senhor JOSÉ PAIXÃO DE LUCENA, popular “Dedézinho”, para o recebimento da MEDALHA 24 DE AGOSTO, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, pessoa trabalhadora, sempre na lida de campo, lavoura de tomate, algodão, amendoim, cortador de cana, até conquistar a sua merecida aposentadoria na virada do milênio, e mesmo depois de aposentado continuou na labuta, desta vez como catador de materiais recicláveis, e lá já se vão vinte anos que ele exerce a sua mais nova profissão para o seu sustento e o da sua família; Indicação nº 31/20, de autoria do vereador Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, indicando ao senhor presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz o nome da senhora ALZIRA MARTINS DE ARRUDA, para o recebimento da MEDALHA 24 DE AGOSTO, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, de família tradicional, pessoa trabalhadora, uma mulher do campo, grande agenciadora de pessoas para o trabalho nas lavouras nos áureos tempos dos caminhões que transportavam trabalhadores rurais, os popularmente chamados “bóias-frias”, para atuarem nos mais diversos tipos de cultura, como a colheita de algodão, tomate, amendoim, entre outros cultivares que àquela época existiam em abundância em nosso município e na região, foi vereadora atuante desta Casa Legislativa na 10ª Legislatura, período compreendido entre 01.01.89 a 31.12.92, e na 11ª Legislatura, período compreendido entre 01.01.93 a 31.12.96, desempenhando brilhantemente o seu papel de parlamentar, eleita vereadora para a 12ª Legislatura, período compreendido entre 01.01.97 a 31.12.00, porém, nesta ela se afastou em 23.01.97 para assumir cargo de Chefia junto ao Poder Executivo Municipal, onde foi exímia servidora pública municipal por 16 anos, dos quais 13 como Chefe de Transporte da Diretoria de Saúde do Município e 3 como Auxiliar no atendimento ao público naquela pasta, e professora durante 4 anos, oportunidade em que lecionou Geografia e História até conquistar a sua merecida aposentadoria em 2016;  Indicação nº 32/20, de autoria da vereadora Natália Spanazzi Rodrigues Alves, indicando ao senhor presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz o nome da senhora APARECIDA DE SOUZA DÃO, para o recebimento da MEDALHA 24 DE AGOSTO, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, tendo sido exímia servidora pública municipal, contratada em 19 de março de 1990 para o cargo de Inspetora de Alunos junto a EMEF do Bairro Nossa Senhora do Livramento, passando pelas EMEI’s Castro Alves e Odete Feroldi, somando-se aí mais de 30 longos anos de serviços prestados ao município, até conquistar a sua merecida aposentadoria, a qual se deu em 13 de maio de 2020; Indicação nº 33/20, de autoria do vereador José Domingos Martins Filho, indicando ao senhor presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz o nome do senhor CARLOS ROBERTO DA SILVA, para o recebimento da MEDALHA 24 DE AGOSTO, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, tendo já atuado com muita dedicação e competência durante muitos anos em metalúrgica, marcenaria e confecção de roupas, atualmente se encontra aposentado, é irmão atuante pertencente à Igreja Assembleia de Deus - Ministério Ipiranga; Indicação nº 34/20, de autoria do vereador Osvaldo Sebastião dos Santos, indicando ao senhor Osvaldo Custódio da Cruz o nome do senhor ADEMAR RAMALHO, popular “Magal”, para o recebimento da MEDALHA 24 DE AGOSTO, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, exerceu a profissão de garçom em diversos estabelecimentos comerciais e em vários eventos festivos da cidade, exímio servidor público municipal, primeiramente lotado no cargo Assessor Administrativo de 14.04.97 a 05.10.97, atuando na Coordenadoria do Parque Turístico João Simão Garcia, Prainha, depois lotado no cargo de Supervisor Geral da Administração, no período de 08.05.06 a 31.12.08, foi atuante vereador na 12ª Legislatura, período compreendido entre 01.01.97 à 31.12.00, no mandato correspondente a 10.10.97 a 31.12.00, desempenhando brilhante papel como parlamentar desta Casa Legislativa; Indicação nº 35/20, de autoria da vereadora Vania Teresinha Maceno Nazário, indicando ao senhor presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz o nome da senhora MARIULDA MARTINS DO PRADO, para o recebimento da MEDALHA 24 DE AGOSTO, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, de família tradicional, trabalha na Santa Casa de Misericórdia São Francisco de Buritama desde 2001, idealizadora de três importantes projetos sociais em prol daquela entidade: o “Projeto Naninhas do Amor”, iniciado em 21/12/2018, que trabalha a humanização em crianças internadas de 0 a 12 anos, o “Projeto Coraçãozinho do Amor”, que foi anexado ao projeto naninhas do amor, com o objetivo de auxiliar mulheres câncer de mama, sendo um coraçãozinho para usar no pós-cirúrgico e trazer um conforto e bem estar e melhor, e o “Projeto Ponto sem Nó”, que foi concebido para auxiliar a Santa Casa na pandemia do COVID-19, quando não se tinha estoque de aventais e a demanda era muito grande, o produto se tornou muito caro e houve a necessidade de ajuda, arrumou parceiros e foi criado o referido projeto que até hoje proporciona aventais, sendo confeccionados até hoje 5.022 peças, com custo muito baixo, cuja idealizadora tem o seguinte lema: “Comece fazendo o que é necessário, depois o que é possível, e de repente você estará fazendo o impossível”, e além desses projetos importantes desenvolvidos na Santa Casa, também trabalha, voluntariamente, em leilões, quermesses e almoços beneficentes às Igrejas Católicas, Hospital do Câncer de Barretos e a todas as entidades assistenciais da cidade; Indicação nº 36/20, de autoria da vereadora Vania Teresinha Maceno Nazário, indicando ao senhor presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz o nome da senhora ZENAIDE ELIZA BASSO DA SILVA, para o recebimento do TÍTULO DE CIDADÃ BURITAMENSE, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, de família tradicional, de família tradicional, que ao longo de quase trinta anos exerceu as funções de professora, assistente de direção, diretora da E.E. Prof. Oswaldo Januzzi por dois períodos alternados, e supervisora da Diretoria de Ensino de Birigui, tendo exercido com dedicação, muito esmero, amor e competência a honrosa profissão de servidora pública do Estado até o ano de 1995, quando, então, conquistou a sua merecida aposentadoria, e a partir de 1996 com a inauguração do Colégio Zeta, transformou-se em grande e promissora empresária do ramo da Educação, sendo atualmente proprietária do maior grupo de Ensino Privado do Noroeste Paulista. A gênese dessa história foi aqui nesta cidade com a unidade Zeta Buritama, depois Promissão, Birigui, três unidades em Bauru e quatro unidades em São José do Rio Preto; Indicação nº 37/20, de autoria do vereador Fernando Cristiano Lavecchia, indicando ao senhor presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz o nome do senhor JOSÉ TARCISO DE ANDRADE, para o recebimento do TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO BURITAMENSE, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, de família tradicional, pessoa trabalhadora, exercendo por muitos anos as profissões de agricultor, oleiro, motorista, conceituado comerciante, no ramo de sorveteria, o que lhe proporcionou um maior engajamento com a sociedade, trabalhando como voluntário desenvolveu várias atividades junto ao exportando, tornando-se presidente do CERET-Centro Esportivo e Recreativo dos Trabalhadores de Buritama, o que lhe proporcionou desenvolver um trabalho social com as crianças e adolescentes, sendo que neste período Buritama sediou o Campeonato Buritama Camp com o intuito de promover a cultura, o turismo, esporte, lazer e intercâmbio entre as cidades e países, na vida pública foi brilhante vereador na 12ª Legislatura, período compreendido entre 01.01.97 a 31.12.00, exercendo o cargo de presidente da Câmara Municipal no período compreendido entre 01.01.99 a 31.12.00, na 14ª Legislatura, período compreendido entre 12.03.07 à 31.12.08, exercendo o cargo de Presidente da Câmara Municipal no período compreendido entre 30.05.07 à 31.12.08; Indicação nº 38/20, de autoria do vereador Fernando Cristiano Lavecchia, indicando ao senhor presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz o nome do senhor CELSO JOSÉ DE DEUS, popular “Titão”, para o recebimento da MEDALHA 24 DE AGOSTO, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, de família tradicional, pessoa trabalhadora, exímio funcionário da Cerâmica Santa Cruz há exatos vinte e oito anos, exercendo a função de Motorista, Brigadista Voluntário, estando sempre de prontidão, atuando com presteza e profissionalismo no combate a incêndios que ocorrem em residências, pastagens e canaviais; Indicação nº 39/20, de autoria da vereadora Vania Teresinha Maceno Nazário, indicando ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, sejam tomadas as providências necessárias, objetivando criar um Projeto de Canto e Coral para as pessoas da melhor idade de nosso município; Indicação nº 40/20, de autoria da vereadora Vania Teresinha Maceno Nazário, indicando ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, sejam tomadas as providências necessárias, objetivando incluir as pessoas portadoras de deficiência e da melhor idade em algumas modalidades esportivas oferecidas pelo município; e Indicação nº 41/20, de autoria da vereadora Vania Teresinha Maceno Nazário, indicando ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, sejam tomadas as providências necessárias, objetivando dar um incentivo financeiro aos atletas do município para que eles possam participar de competições esportivas em outras cidades, levando com isso o nome de Buritama. Leitura das seguintes correspondências recebidas: Ofício nº 39/2020/GRO1RC/GR01/SFI-ANATEL, do senhor Marcelo Augusto Scacabarozi, Gerente Regional no Estado de São Paulo da ANATEL-Agência Nacional de Telecomunicações, dirigido ao presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz, em resposta ao Requerimento nº 73/20 do vereador Douglas de Farias Freitas, que requereu fosse oficiado o senhor Leonardo Euler de Morais, Presidente da Agência Nacional de Telecomunicações-ANATEL, solicitando-lhe a gentileza, no sentido de cobrar melhorias de sinal da operadora de telefonia móvel VIVO em nosso Município, visto que a população usuária desses serviços, tanto urbana quanto da zona rural, incluindo aí os órgãos públicos e empresas privadas, vêm sendo demasiadamente prejudicados devido a falta ou precariedade de sinal: “Reporto-me ao Ofício em epígrafe, protocolizado perante esta Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) no dia 21 de outubro de 2020 sob o nº 53500.051383/2020-61, por meio do qual se apresenta demanda sobre a prestação do Serviço Móvel Pessoal (SMP) ofertado pela Vivo no município de Buritama, no Estado de São Paulo. No que tange ao assunto, seguem em anexo o Informe nº 12/2020/GR01RC/GR01/SFI, que apresenta as informações pertinentes. A Anatel coloca-se à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários. Anexos: I - Informe nº 12/2020/GRO1RC/GR01/SFI - Anatel (SEI n 6159216)”; tendo o senhor presidente comunicou que referida documentação encontrava-se na Secretaria Administrativa da Câmara à disposição dos senhores vereadores; E-mail dos senhores Noel José de Souza e Gislaine de Cássia Pirão Martins, Gerente de Filial, Gerência Executiva de Governo e Assistente Pleno da Caixa Econômica Federal de Presidente Prudente, respectivamente, dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com cópia para a Prefeitura Municipal de Buritama: “Assunto: Crédito de Recursos Financeiros - Orçamento Geral da União. Notificamos a V.Exa. o crédito de recursos financeiros, sob bloqueio, em 16/11/2020, no valor de R$. 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais), na conta vinculada ao Contrato de Repasse nº 890640/2019 - Operação 1067169-35, firmado com o(a) Município de Buritama, assinado em 20/12/2019, no âmbito do Programa Planejamento Urbano, sob a gestão do Ministério do Desenvolvimento Regional, que tem por objeto “recapeamento asfaltico e sinalização viaria em diversas vias que ligam os bairros: monte libano, hilton gambera, centro, rubens aparecido severino, luiz antonio severino e jardim alvorada”; E-mail dos senhores Gislaine de Cássia Pirão Martins e Noel José de Souza, Assistente Pleno e Gerente de Filial da Caixa Econômica Federal, de Presidente Prudente, respectivamente, dirigido ao presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz, com cópia para a Prefeitura Municipal de Buritama. “Assunto: Crédito de Recursos Financeiros – Orçamento Geral da União. Notificamos a V.Exa. o crédito de recursos financeiros, sob bloqueio, em 23/11/2020, no valor de R$ 248.300,00 (duzentos e quarenta e oito mil e trezentos reais), na conta vinculada ao Contrato de Repasse nº 893023/2019 - Operação 1068009-60, firmado com o(a) Município de Buritama, assinado em 26/12/2019, no âmbito do Programa Planejamento Urbano, sob a gestão do Ministério do Desenvolvimento Regional, que tem por objeto “recapeamento asfaltico e sinalização viaria”; Ofício CCA nº 4075/2020 - Processo e TC-00016687.989.16-0, do senhor Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, Auditor do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, dirigido ao presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz: “Encaminho a Vossa Excelência cópia das decisões proferidas nos autos do processo eTC-00016687.989.16-0, publicadas no artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Por oportuno, alerto-o de que o decidido não é suscetível de revisão por esse Legislativo, conforme deliberação deste Tribunal exarada nos autos do processo TCA-010535/026/94”. Foi feita a leitura na sua devida íntegra das referidas decisões proferidas nos autos do citado Processo eTC-00016687.989.16-0, cujo inteiro teor consta em gravação em áudio, CD-Compact Disc, MP3, bem como em vídeo, partes integrantes da presente Ata; encontrando-se à disposição dos vereadores na Secretaria Administrativa da Câmara; e OF/CG/478/2020, do senhor Eliézer de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Tupã, dirigido ao presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz: “Com nossa cordial saudação, vimos à presença de Vossa Excelência em virtude da unânime aprovação do Requerimento 18/2020, de autoria do vereador Antonio Alves de Souza e subscrito pelos vereadores Alexandre Scombatti, Antonio Carlos Meireles da Silva, Gilberto Neves Cruz, Luís Alves de Souza, Osmídio Fonseca Castilho, Paulo Henrique Andrade e Telma Tulim, solicitando a elucidação ao Governo do Estado de quais foram os critérios levados em consideração para a previsão do fechamento de 574 Casas de Agricultura em todo o Estado. Encaminhamos, apensa a este, cópia do citado Requerimento, para que Vossa Excelência tenha pleno conhecimento das considerações formuladas. Certos de sua atenção, e na expectativa do prestigioso apoio à presente propositura, antecipamos agradecimentos, renovando a Vossa Excelência protestos de consideração e apreço”:  Requerimento nº 18/2020. SIAVI nº 590/2020. REQUEREMOS, depois de satisfeitas as formalidades regimentais e ouvida a Douta Comissão de Justiça e o esclarecido Plenário, que seja expedido ofício, ao Governo do Estado de São Paulo, especificamente à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, e à Secretaria de Governo, para elucidação de quais foram os critérios levados em consideração para a previsão de fechamento de 574 Casas de Agricultura em todo o Estado, ligado à Coordenadoria de Desenvolvimento Rural Sustentável (CDRS, mais conhecida como Cati), e também para o fechamento de mais da metade dos Escritórios de Desenvolvimento Rural (EDR) e Escritórios de Defesa Agropecuária, das 80 unidades em funcionamento atualmente. JUSTIFICATIVA: O presente Requerimento se faz necessário, em virtude da gravidade do impacto do fechamento de 574 Casas de Agricultura em todo o Estado, e de cerca de 48 unidades dos Escritórios de Desenvolvimento Rural; haja vista, que tais unidades são imprescindíveis para orientação de pequenos e médios produtores rurais, principalmente os produtores que compõem a agricultura familiar; Estudos preliminares indicam que o fechamento das Casas de Agricultura vai atingir diretamente cerca de 300 mil agricultores familiares do Estado, que recebem orientação dos extensionistas (orientador técnico rural, comprometendo o desempenho dessas pequenas propriedades, prejudicando e encarecendo a produção de alimentos essenciais para nossa sociedade como leite, frutas, ovos e hortaliças. Devemos lembrar, que Tupã e microrregião tem sua renda baseada no agronegócio, mormente a produção de amendoim, milho entre outros, possuindo um frigorífico que abate mais de 2000 porcos por dia. Pelo plano da Secretaria Estadual, em um ano as Casas de Agricultura seriam fechadas e os municípios passariam a ter que recorrer “a figura da Unidade de Representação Municipal”. Esse novo modelo pressupõe o atendimento de demandas via um a central de atendimento (0800) que faria uma triagem e, caso julgar necessário, direcionaria um profissional para atender a consulta. Neste sentido, é evidente que a transferência dos serviços prestados pelas Casas de Agricultura para os municípios via convênio trará prejuízos para os agricultores familiares, e pequenos e médios produtores, considerando que poucos municípios têm estrutura capaz de suprir essa demanda com qualidade e eficiência. Devemos ressaltar que, um estudo liderado por pesquisadores da Universidade de São Paulo (USP) e publicado pela Revista Pesquisa, da Fapesp, mostrou que a cada R$. 1 investido em extensão rural, pesquisa e desenvolvimento, além de educação superior, R$. 12 retornam para a sociedade. No caso específico da extensão rural, o retorno por real investido foi de R$. 11. Desta forma, outrossim, tem o escopo este requerimento, a união de esforços de todas as entidades civis, e instituições públicas, no engajamento, com as demais entidades ligadas ao agronegócio, para evitar que o Governo do Estado de São Paulo promova o fechamento das unidades citadas neste requerimento, em virtude de sua relevância, como exposto neste. Sala das Sessões Vereadora “Cacilda do Carmo Lentini Elias”, 13 de outubro de 2020. Antonio Alves de Sousa (Ribeirão”, Vereador Partido Progressistas. Autoridades a ser Notificadas: Secretaria Estadual de Governo; Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento; Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo; Câmaras Municipais de todos os municípios que compõem o Estado de São Paulo; Prefeitura Municipal da Estância Turística Tupã; Clubes de serviços de Tupã (Lions, Rotary, entre outros); Associação Comercial e Industrial do município de Tupã; Sincomércio do município de Tupã; Lojas Maçônicas de Tupã; Cooperativa Agrícola Mista da Alta Paulista (CAMAP). Leitura e aprovação por unanimidade dos seguintes Requerimentos de urgência de autoria de vereadores: Requerimentos nºs 81, 82 e 83/20, de autoria do vereador José Antonio Espósito, solicitando discussão e votação únicas nos Projetos de Lei nºs 36, 37 e 38/20. O senhor presidente comunicou que as Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e Orçamento, Finanças e Contabilidade, haviam exarado os Pareceres nºs 38, 39 e 40/20, favoráveis a que os Projetos de Leis nº 36, 37 e 38/20, fossem submetidos à deliberação; e que a Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, havia exarado os Pareceres nºs 24 e 25/20, favoráveis a que os Projetos de Leis nº 36 e 37/20, fossem submetidos à deliberação. A seguir, o senhor presidente passou a palavra aos vereadores. Fez o uso da palavra o vereador João Luiz Perez Junior que requereu a indicação de um Titulo de Cidadão Buritamense ao senhor Seiji Takata, proprietário da Rede de Supermercados Bandeirantes, em nome da Edilidade, sendo que o senhor Presidente consultou o Plenário sobre o requerido pelo vereador, cuja solicitação foi acatada por unanimidade. Ato contínuo, a vereadora Vânia Teresinha Maceno Nazário, solicitou que todos fizessem uma oração pela saúde do vereador Osvaldo Sebastião dos Santos que atualmente passa por problemas de saúde, e o vereador Carlos Alberto dos Santos teceu elogios ao vereador João Luiz Perez Junior pela iniciativa de homenagem ao empresário Seiji Takata. Na ausência de mais oradores, teríamos a seguir um intervalo de 15 minutos, e atendendo solicitação verbal do vereador Carlos Alberto dos Santos, o senhor Presidente declarou suspensa a sessão por cinco minutos. Retornando aos trabalhos, o senhor presidente deu continuidade normal nos trabalhos, passando para a  O R D E M    D O    D I A, que constou do seguinte: Foram aprovados em primeira e única discussão e votação, em regime de urgência, por unanimidade, os seguintes Projetos de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal: Projeto de Lei nº 36/20, que dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$. 364.000,00, e dá outras providências; Projeto de Lei nº 37/20, que dispõe sobre concessão de subvenção/contribuição social à diversas entidades que especificam; e Projeto de Lei nº 38/20, que dispõe sobre alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021 e do Plano Plurianual para o quadriênio de 2018 a 2021. A seguir,  o  senhor  presidente  passou  para  a  fase  da E X P L I C A Ç Ã O     P E S S O A L. O senhor presidente colocou que como presidente da Casa, solicitava dos nobres companheiros vereadores, que nos seus pronunciamentos tratassem os senhores vereadores ou quaisquer autoridades com o devido respeito, e que queria deixar claro que não seria tolerado pela presidência nenhum pronunciamento com ataques pessoais a nenhum dos nobres colegas e à nenhuma autoridade e, uma vez notado que o orador estivesse partindo para questões de ordem pessoal contra algum parlamentar ou contra alguma autoridade, a presidência chamaria a sua atenção, e na insistência do orador em continuar denegrindo a moral de qualquer um dos nobres pares ou de alguma outra autoridade, a presidência lhe cassaria a palavra, por isso, pedia a compreensão de todos. Fez uso da Palavra nesta fase apenas a vereadora Vânia Teresinha Maceno Nazário. Demais comentários, apartes, intervenções e justificativas de votos, encontram-se gravados na sua devida íntegra, em CD-Compact Disc, MP3, de nº 23, bem como em Vídeo, partes integrantes desta Ata, nos arquivos da Câmara Municipal. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente declarou finda a presente Sessão e dela se lavrou a presente Ata.

Eu,......................, Fernando Cristiano Lavecchia, 1º Secretário, a li e subscrevo-me.
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